LEI Nº1913 DE 06 DE AGOSTO DE 1996

ALTERA PARTE DA LEI Nº1887 DE 16 DE ABRIL DE 1996

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O artigo 2º e 3º da Lei Municipal 1887 de 16 de abril de 1996, que autoriza a contratar ônibus para o transporte de Universitários, passarão a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Cada estudante universitário, ao utilizar o presente transporte, pagará uma passagem, ida e volta, no valor de  R$ 1,00 (um real) a título de subsídio.”

“Art. 3º O estudante universitário deverá proceder a compra das passagens na empresa transportadora, mediante prévio cadastro.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de agosto de 1996.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

